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DESPACHO  Nº 14 /2019/S-G

LICENÇA  COM  VENCIMENTO  PARA  FINS DE
ESTUDO

Considerando que, nos termos do disposto nos artigos 45º e
46ºdo Estatuto dos  Funcionários  Parlamentares aprovada
pela Lei n.º 10/2016, de 8 de  Julho, se estabelece  que a formação
dos  funcionários  assume  caráter  de  continuidade  e
prossegue objetivos de atualização técnica e/ou
desenvolvimento de carreira, devendo contribuir para o seu
desenvolvimento  pessoal  e t écnico,  tendo  em conta a
natureza específica das funções desempenhadas no
Parlamento Nacional;

Considerando que o funcionário Manuel Chradus Barreto
solicitou a presente licença com vencimento para fins de
estudo, custeando pelo the project for Human Resource
Development  Scholarship by Japanese Grand Aid (JDS)
todas as despesas da formação, incluindo as passagens aéreas,
alojamento e alimentação;

Assim, ao abrigodas competências que me confere o artigo
22º, da Lei nº 12/2017, de 24 de maio, Lei da Organização e
Funcionamento da  Administração Parlamentar (LOFAP), em
especial o seu nº 2, alínea k), determino:

Conceder a licença com vencimento para fins de estudo, a
partir de 20 de agosto de 2019, por um período de dois anos e
seis meses, ao funcionário Manuel Chradus Barreto, Técnico
Superior Parlamentar Assistente, 3º escalão,do Centro de
Formação Parlamentar, Direção de Recursos Humanos e
Formação do Secretariado Geral do Parlamento Nacional.

Publique-se no Jornal da República,

Parlamento Nacional, 8 de julho de 2019.

O Secretário-Geral

Adelino Afonso de Jesus

17 de agosto, que aprovou a orgânica do VIII Governo
Constitucional, prevê um extenso e importante número de
competências a serem exercidas por  Sua  Excelência o  Senhor
Ministro do Turismo, Comércio e Indústria;

Tendo presente a imperiosa  necessidade  de assegurar o
regular funcionamento dos órgãos e dos serviços que se
encontram  na dependência de Sua Excelência o Senhor
Ministro do Turismo, Comércio e Indústria, com vista à
prestação de bens e serviços públicos, num domínio
especialmente  importante  para  a  governação,  isto é, o
domínio económico;

Atento o elevando volume de  responsabilidades  que  recaem
sobre  o  Primeiro-Ministro, enquanto Chefe do Governo, e
que na prática  inviabilizam que possa acompanhar com a
devida atenção o trabalho desenvolvido num Departamento
Governamental em concreto;

Atendendo a que Sua   Excelência o Senhor  Ministro  de
Estado da  Presidência  do Conselho de Ministros vem
exercendo  interinamente as  funções de Ministro do Petróleo
e Minerais, de Ministro do Planeamento e Investimento
Estratégico, de Ministro Coordenador dos Assuntos
Económicos e de Ministro do Turismo, Comércio e Indústria,
o que  representa  uma  excessiva  acumulação  de trabalho e
de responsabilidades num único membro do Governo;

Assim,

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2, do artigo 6.o e da alínea a), do n.o
1, do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 14/2018, de 17 de agosto,
decido que:

1.  Ficam delegadas em Sua Excelência o Senhor Ministro da
Reforma Legislativa e Assuntos Parlamentares, Dr. Fidélis
Manuel Leite Magalhães, até à nomeação e posse de Sua
Excelência o Senhor Ministro do Turismo, Comércio e
Indústria, com faculdade de subdelegação, os poderes de
direção, superintendência e tutela sobre os órgãos:

1.1.O Diretor-Geral da Direção-Geral de Coordenação,
Administração, Finanças e Planeamento;

1.2. O Diretor-Geral da Direção-Geral do Turismo;

1.3. O Diretor-Geral da Direção-Geral do Comércio;

1.4. O Diretor-Geral da Direção-Geral da Indústria;

1.5. O Inspetor do Gabinete de Inspeção e Auditoria Interna;

1.6. O Coordenador do Gabinete de Apoio Técnico e
Jurídico;

1.7. O Inspetor da Inspeção-Geral de Jogos;

1.8. O Conselho de Administração do Centro Logístico
Nacional;

1.9. A Direção Executiva do Centro Logístico Nacional;

DESPACHO  N.o 027 PM/VII/2019

DELEGAÇÃO   DE   PODERES   EM   SUA   EXCELÊNCIA
O   SENHOR   MINISTRO   DA   REFORMA

LEGISLATIVA   E   ASSUNTOS   PARLAMENTARES

Considerando que até à presente data não foi nomeado nem
empossado, por Sua Excelência o Senhor Presidente da
República, o cidadão proposto pelo Primeiro-Ministro para o
cargo de Ministro do Turismo, Comércio e Indústria;

Reconhecendo que o artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 14/2018, de
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1.10.O Conselho Fiscal do Centro Logístico Nacional;

1.11.O Conselho de Administração do Instituto da
Qualidade de Timor-Leste;

1.12. O Presidente do Conselho de Administração do
Instituto da Qualidade de Timor-Leste;

1.13.O Conselho Fiscal do Instituto da Qualidade de Timor-
Leste.

2.   Os poderes a que alude o número anterior compreendem,
designadamente, a faculdade de exercício das seguintes
competências:

2.1.instruir os órgãos elencados no número anterior para
que pratiquem os atos e realizem as tarefas conside-
radas necessárias para a prestação de bens e serviços
públicos no domínio das respetivas competências;

2.2.decidir os recursos hierárquicos ou tutelares interpostos
relativamente aos atos praticados pelos órgãos
enumerados no número anterior;

2.3.autorizar atos relativos à gestão de pessoal dos serviços
que apoiem os órgãos enumerados no n.o 1 ou que a
estes se encontrem afectos;

2.4.autorizar a prática de atos de gestão corrente e atos
de administração ordinária dos órgãos enumerados
no n.o  1

2.5. autorizar a inscrição e a participação do pessoal dos
serviços que apoiem os órgãos enumerados no n.o 1 ou
a estes afetos, em estágios, congressos, seminários,
colóquios, reuniões, cursos de formação ou outras
iniciativas semelhantes que decorram em território
nacional ou no estrangeiro, incluindo o processamento
dos correspondentes encargos;

2.6.autorizar a atribuição e o pagamento dos suplementos
remuneratórios a que o pessoal dos serviços que
apoiem os órgãos enumerados no n.o 1, ou que a estes
se encontrem afetos, tenha direito;

2.7.autorizar a realização de despesas com refeições do
pessoal dos serviços que apoiem os órgãos enumerados
no n.o 1 ou que a estes se encontrem afetos;

2.8.aprovar o mapa de férias, dar anuência à acumulação
das mesmas por conveniência de serviço e justificar ou
não justificar as faltas do pessoal dos serviços que
apoiem os órgãos enumerados no n.o 1 ou que a estes
se encontrem afetos;

2.9.autorizar atos relativos à gestão do orçamento dos
serviços que apoiem os órgãos enumerados no n.o 1,
incluindo a assinatura dos formulários de compro-
missos de pagamento e dos formulários de pedido e
ordem de pagamento;

2.10.autorizar a constituição, a reconstituição e a
manutenção do fundo de maneio, bem como a realização

de despesas por conta do mesmo, a favor dos serviços
que apoiem os órgãos enumerados no n.o 1;

2.11.autorizar os pedidos de adiantamento em dinheiro,
de acordo com as atividades constantes do plano
anual dos serviços que apoiem os órgãos enumerados
no n.o 1;

2.12.autorizar as deslocações em serviço do pessoal dos
serviços que apoiem os órgãos enumerados no n.o 1,
em território nacional ou no estrangeiro, qualquer que
seja o meio de transporte, bem como o processamento
das correspondentes despesas com a deslocação e
estada e o pagamento das correspondentes ajudas de
custo;

2.13.autorizar a requisição de transportes, por pessoal dos
serviços que apoiem os órgãos enumerados no n.o 1 ou
que a estes estejam afetos;

2.14. autorizar o pessoal dos serviços que apoiem os
órgãos enumerados no n.o 1 ou que a estes estejam
afetos a conduzir viaturas do Estado e a utilizar carro
de aluguer, quando indispensável e o interesse do
serviço assim o exigir;

2.15.autorizar a realização de despesas, a abertura de
procedimentos de aprovisionamento, a adjudicação e
a assinatura de contratos públicos, de acordo com a
lei;

2.16.assinar os contratos de trabalho a termo certo, os
contratos de prestação de serviços profissionais, os
pedidos de destacamento e as requisições do pessoal
dos serviços que apoiem os órgãos enumerados no
n.o 1;

2.17.praticar os demais atos que se revelem necessários a
assegurar a prestação de bens e serviços públicos nas
áreas de governação de cariz eminentemente económico
e que não sejam competência de outro membro do
Governo.

3.  O presente despacho caduca na data de posse de Sua
Excelência o Senhor Ministro do Turismo, Comércio e
Indústria;

4.  O Chefe do Gabinete do Primeiro-Ministro notifique o
presente despacho:

4.1. a Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado e da
Presidência do Conselho de Ministros;

4.2. a Sua Excelência o Senhor Ministro da Reforma
Legislativa e Assuntos Parlamentares;

4.3. aos titulares dos órgãos enumerados no n.o 1 do
presente despacho.
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5.   O presente despacho entra em vigor do dia seguinte ao da
sua  publicação  no Jornal da  República  produzindo  efeitos
desde o dia 15 de julho de 2019.

Cumpra-se.

Díli,  09 de  julho  de  2019

______________
Taur Matan Ruak
Primeiro-Ministro

1.  Ficam delegadas em Sua Excelência o Senhor Ministro da
Reforma Legislativa e Assuntos Parlamentares, Dr. Fidélis
Manuel Leite Magalhães, até à nomeação e posse de Sua
Excelência o Senhor Ministro Coordenador dos Assuntos
Económicos, com faculdade de subdelegação, em razão da
matéria, em Suas Excelências o Senhor Secretário de Estado
da Formação Profissional e Emprego, Senhor Julião da Silva,
o Senhor Secretário de Estado das Cooperativas, Senhor
Arsénio Pereira da Silva, o Senhor Secretário de Estado do
Ambiente, Senhor Demétrio de Amaral de Carvalho, os
poderes de direção, superintendência e tutela sobre os
seguintes órgãos:

1.1.O Diretor do Centro Nacional de Formação
Profissional e Emprego de Tibar;

1.2. O Diretor do Centro Nacional de Formação
Profissional de Becora;

1.3. O Diretor do Instituto Nacional de Desenvolvimento
de Mão-de-Obra;

1.4.  O Inspetor-Geral do Trabalho;

1.5.  O Diretor Executivo do SERVE, IP;

1.6.O Diretor Executivo do Instituto de Apoio ao
Desenvolvimento Empresarial;

1.7.O Diretor Executivo da TradeInvest – Agência de
Promoção de Investimento e Exportação;

1.8. O Inspetor-Geral da AIFAESA – Agência de
Investigação e Fiscalização da Atividade
Económica, Sanitária e Alimentar, IP.

2.   Os poderes a que alude o número anterior compreendem,
designadamente, a faculdade de exercício das seguintes
competências:

2.1. instruir os órgãos elencados no número anterior para
que pratiquem os atos e realizem as tarefas consi-
deradas necessárias para a prestação de bens e serviços
públicos no domínio das respetivas competências;

2.2.decidir os recursos hierárquicos ou tutelares
interpostos relativamente aos atos praticados pelos
órgãos enumerados no número anterior;

2.3.  autorizar atos relativos à gestão de pessoal dos
serviços que apoiem os órgãos enumerados no n.o 1 ou
que a estes se encontrem afectos;

2.4.  autorizar a prática de atos de gestão corrente e atos
de administração ordinária dos órgãos enumerados
no n.o 1;

2.5.  autorizar a inscrição e a participação do pessoal dos
serviços que apoiem os órgãos enumerados no n.o 1 ou
a estes afetos, em estágios, congressos, seminários,
colóquios, reuniões, cursos de formação ou outras
iniciativas semelhantes que decorram em território

DESPACHO  N.o 28 ./PM/VII/2019

DELEGAÇÃO  DE  PODERES  EM  SUA  EXCELÊNCIA  O
SENHOR  MINISTRO  DA  REFORMA  LEGISLATIVA  E

ASSUNTOS  PARLAMENTARES

Considerando que até à presente data não foi nomeado nem
empossado, por Sua Excelência o Senhor Presidente da
República, o cidadão proposto pelo Primeiro-Ministro para o
cargo de Ministro Coordenador dos Assuntos Económicos;

Reconhecendo que o artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 14/2018, de
17 de agosto, que aprovou a orgânica do VIII Governo
Constitucional, prevê um extenso e importante número de
competências a serem exercidas por Sua Excelência o Senhor
Ministro Coordenador dos Assuntos Económicos;

Tend o presente  a imperiosa necessidade de assegurar o
regular funcionamento dos órgãos e dos serviços que se
encontram  na dependência de Sua Excelência o Senhor
Ministro Coordenador dos Assuntos Económicos, com vista
à prestação de bens e serviços públicos, num domínio
especialmente importante para a governação, isto é, o domínio
económico;

Atento o elevando volume de responsabilidades que recaem
sobre o Primeiro-Ministro, enquanto Chefe do Governo, e que
na prática inviabilizam que possa acompanhar com a devida
atenção o trabalho desenvolvido num Departamento
Governamental em concreto;

Atendendo a que Sua  Excelência o Senhor  Ministro de  Estado
da Presidência do Conselho de Ministros vem exercendo
interinamente as  funções de Ministro do Petróleo e  Minerais,
de Ministro do Planeamento e Investimento Estratégico, de
Ministro  Coordenador dos Assuntos Económicos e de
Ministro do Turismo, Comércio e Indústria, o que representa
uma  excessiva  acumulação  de  trabalho e de
responsabilidades num único membro do Governo;

Assim,

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2, do artigo 6.o e da alínea a), do n.o
1, do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 14/2018, de 17 de agosto,
decido que:
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nacional ou no estrangeiro, incluindo o processamento
dos correspondentes encargos;

2.6.autorizar a atribuição e o pagamento dos suplementos
remuneratórios a que o pessoal dos serviços que
apoiem os órgãos enumerados no n.o 1, ou que a estes
se encontrem afetos, tenha direito;

2.7.  autorizar a realização de despesas com refeições do
pessoal dos serviços que apoiem os órgãos enumerados
no n.o 1 ou que a estes se encontrem afetos;

2.8.  aprovar o mapa de férias, dar anuência à acumulação
das mesmas por conveniência de serviço e justificar ou
não justificar as faltas do pessoal dos serviços que
apoiem os órgãos enumerados no n.o 1 ou que a estes
se encontrem afetos;

2.9. autorizar atos relativos à gestão do orçamento dos
serviços que apoiem os órgãos enumerados no n.o 1,
incluindo a assinatura dos formulários de
compromissos de pagamento e dos formulários de
pedido e ordem de pagamento;

2.10. autorizar a constituição, a reconstituição e a
manutenção do fundo de maneio, bem como a realização
de despesas por conta do mesmo, a favor dos serviços
que apoiem os órgãos enumerados no n.o 1;

2.11. autorizar os pedidos de adiantamento em dinheiro,
de acordo com as atividades constantes do plano anual
dos serviços que apoiem os órgãos enumerados no n.o

1;

2.12. autorizar as deslocações em serviço do pessoal dos
serviços que apoiem os órgãos enumerados no n.o 1,
em território nacional ou no estrangeiro, qualquer que
seja o meio de transporte, bem como o processamento
das correspondentes despesas com a deslocação e
estada e o pagamento das correspondentes ajudas de
custo;

2.13. autorizar a requisição de transportes, por pessoal
dos serviços que apoiem os órgãos enumerados no n.o

1 ou que a estes estejam afetos;

2.14. autorizar o pessoal dos serviços que apoiem os
órgãos enumerados no n.o 1 ou que a estes estejam
afetos a conduzir viaturas do Estado e a utilizar carro
de aluguer, quando indispensável e o interesse do
serviço assim o exigir;

2.15. autorizar a realização de despesas, a abertura de
procedimentos de aprovisionamento, a adjudicação e
a assinatura de contratos públicos, de acordo com a
lei;

2.16. assinar os contratos de trabalho a termo certo, os
contratos de prestação de serviços profissionais, os
pedidos de destacamento e as requisições do pessoal
dos serviços que apoiem os órgãos enumerados no n.o

1;

2.17. praticar os demais atos que se revelem necessários a
assegurar a prestação de bens e serviços públicos nas
áreas de governação de cariz eminentemente económico
e que não sejam competência de outro membro do
Governo.

3.   Suas Excelências os Senhores Secretários de Estado da
Formação Profissional e Emprego, das Cooperativas e do
Ambiente coadjuvam Sua Excelência o Senhor Ministro da
Reforma Legislativa e Assuntos Parlamentares no exercício
dos poderes e das competências previstas pelos números
anteriores e que respondam perante este;

4.  O presente despacho caduca na data de posse de Sua
Excelência o Senhor Ministro Coordenador dos Assuntos
Económicos;

5.   Fica revogado o Despacho n.o 13/PM/VIII/2018, de 31 de
agosto de 2018;

6.  O Chefe do Gabinete do Primeiro-Ministro notifique o
presente despacho:

6.1. a Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado e da
Presidência do Conselho de Ministros;

6.2. a Sua Excelência o Senhor Ministro da Reforma
Legislativa e Assuntos Parlamentares;

6.3.a Sua Excelência o Senhor Secretário de Estado da
Formação Profissional e Emprego;

6.4. a Sua Excelência o Senhor Secretário de Estado das
Cooperativas;

6.5. a Sua Excelência o Senhor Secretário de Estado do
Ambiente;

6.6. aos titulares dos órgãos enumerados no n.o 1 do
presente despacho.

7.   O presente despacho entra em vigor do dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal da República produzindo efeitos
desde o dia 15 de julho de 2019.

Cumpra-se.

Díli, 09 de julho de 2019

_______________
Taur Matan Ruak
Primeiro-Ministro
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ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

———Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial
Covalima, Registu ho n° 056 e Livro protokolu nº 06/2019 nian,
hakerek Eskritura Públiku ba HABILITASAUN HERDEIRU ba
matebian Angelina  Namoc, ho termu hirak tuir mai ne’e : ——

——Iha loron 06 Marsu 2019, Angelina  Namoc, faluk, moris
iha Fatuicin, Camenaça-Covalima, hela fatin ikus iha suku
Camenaça, postu administrativu Suai, munisipiu Covalima,
Mate iha Fatuicin- Camenaça;——

——- Matebian la husik hela testamentu, ka la hatudu autór
ruma ne’ebé nia fiar ba, hosik hela mak nia oan sira ho naran
mak hanesan tuir mai ne’e:——————————————

——-Maria  Noronha de Fátima, oan, husi autor  heransa-
nian, moris iha Fatuicin-Camenaça, hela- fatin iha suku
Camenaça, postu administrativu Suai, munisipiu Covalima.—

—— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Covalima.

Cartóriu Notarial Covalima, 09 de Julho de 2019

 Notáriu Públiku;

(Lic.Fernando da Conceição Araújo)

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

———Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial
Covalima, Registu ho n° 054 e Livro protokolu nº 06/2019 nian,
hakerek Eskritura Públiku ba HABILITASAUN HERDEIRU ba
matebian Anita Seu,  ho termu hirak tuir mai ne’e : —————

———Iha loron 15 Abril 2013, Anita  Seu, faluk, moris iha
Busacucun, Debos-Covalima, hela fatin ikus iha suku Debos,
postu administrativu Suai, munisipiu Covalima, Mate iha
Busacucun-Debos;——-——————————————-

———- Matebian la husik hela testamentu, ka la hatudu autór
ruma ne’ebé nia fiar ba, hosik hela mak nia oan sira ho naran
mak hanesan tuir mai ne’e:——————————————

-——-Augusto  Guterres, oan, husi autor  heransa-nian, moris
iha Busacucun Debos, hela- fatin iha suku Debos, postu
administrativu Suai, munisipiu Covalima.————————

——-Antoninho  Guterres, Oan, husi autor  heransa-nian, moris
iha Debos, hela- fatin iha suku Deos, postu administrativu
Suai, munisipiu Covalima.-————————

—-Noviano  Guterres do Carmo, Oan, husi autor  heransa-

nian, moris iha Debos, hela- fatin iha suku Deos, postu
administrativu Suai, munisipiu Covalima.-————————

—— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Covalima.

Cartóriu Notarial Covalima, 27 de Junho de 2019

Notáriu Públiku;

(Lic.Fernando da Conceição Araújo)

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

———Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial
Covalima, Registu ho n° 052 e Livro protokolu nº 06/2019 nian,
hakerek Eskritura Públiku ba HABILITASAUN HERDEIRU ba
matebian Iria  de  Jesus, ho termu hirak tuir mai ne’e : ————

———Iha loron 07 de Abril 2017, Iria  de Jesu, Kabenain, moris
iha Fatuleto-Covalima, hela fatin ikus iha suku Tazhilin, postu
administrativu Zumalai, munisipiu Covalima, Mate iha Baurua
Icun, Tazhilin-Zumalai;——-————-

—— Matebian la husik hela testamentu, ka la hatudu autór
ruma ne’ebé nia fiar ba, hosik hela mak nia lãen ho oan sira ho
naran mak hanesan tuir mai ne’e:——-—————————

—-Leão  do  Nascimento, Laen, husi autor  heransa-nian, moris
iha Fatuleto, hela- fatin iha suku Tazhilin, postu administrativu
Zumalai, munisipiu Covalima.—————————————

—-Luisa  do  Nascimento, Oan, husi autor  heransa-nian, moris
iha Fatuleto, hela- fatin iha suku Tazhilin, postu administrativu
Zumalai, munisipiu Covalima.——-———————————

—-Apolonia  do  Nascimento, Oan, husi autor  heransa-nian,
moris iha Fatuleto, hela- fatin iha suku Beco, postu
administrativu Suai, munisipiu Covalima.——-——————

—-Luisa  do  Nascimento, Oan, husi autor  heransa-nian, moris
iha Fatuleto, hela- fatin iha suku Beco, postu administrativu
Suai, munisipiu Covalima.—

—— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Covalima.

Cartóriu Notarial Covalima, 17 de Junho de 2019

 Notáriu Públiku;

(Lic.Fernando da Conceição Araújo)
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ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

———Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial
Covalima, Registu ho n° 053 e Livro protokolu nº 06/2019 nian,
hakerek Eskritura Públiku ba HABILITASAUN HERDEIRU ba
matebian Joaquina   Amaral, ho termu hirak tuir mai ne’e : ——

———Iha loron 17 de Fevereiro 2017, Joaquina  Amaral, faluk,
moris iha Zulo-Covalima, hela fatin ikus iha suku Zulo, postu
administrativu Zumalai, munisipiu Covalima, Mate iha Zulo-
Zumalai;——-——————————-

—— Matebian la husik hela testamentu, ka la hatudu autór
ruma ne’ebé nia fiar ba, hosik hela mak nia lãen ho oan sira ho
naran mak hanesan tuir mai ne’e:——-—————————

—-Esperança  Amaral  Ferreira, oan, husi autor  heransa-nian,
moris iha Zulo, hela- fatin iha suku Zulo, postu administrativu
Zumalai, munisipiu Covalima.—————————————

—-Albano  Barreto, Oan, husi autor  heransa-nian, moris iha
Zulo, hela- fatin iha suku Zulo, postu administrativu Zumalai,
munisipiu Covalima.——-——

—— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Covalima.

Cartóriu Notarial Covalima, 26 de Junho de 2019

Notáriu Públiku;

(Lic.Fernando da Conceição Araújo)

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

———Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial
Covalima, Registu ho n° 055 e Livro protokolu nº 06/2019 nian,
hakerek Eskritura Públiku ba HABILITASAUN HERDEIRU ba
matebian Romão  Gusmão, ho termu hirak tuir mai ne’e : ——

———Iha loron 06 Marsu 2019, Romão Gusmão, kabenain,
moris iha Belecasac, Maucatar, hela fatin ikus iha suku
Belecasac, postu administrativu Maucatar, munisipiu Covalima,
Mate iha Belecasac, Maucatar;————————————

———- Matebian la husik hela testamentu, ka la hatudu autór
ruma ne’ebé nia fiar ba, hosik hela mak nia fen ho oan sira ho
naran mak hanesan tuir mai ne’e:———————————

—-——-Filomena  Guterres, fen, husi autor  heransa-nian, moris
iha Belecasac, Maucatar, hela- fatin iha suku Belecasac, postu
administrativu Maucatar, munisipiu Covalima.——————

——-Luis  Gusmão, Oan, husi autor  heransa-nian, moris iha
Tabaco, Debos-Suai, hela- fatin iha suku Belecasac, postu
administrativu Maucatar, munisipiu Covalima.——————

—-——-Juvito  Gusmão, Oan, husi autor  heransa-nian, moris
iha Tabaco, Debos-Suai, hela- fatin iha suku Belecasac, postu
administrativu Maucatar, munisipiu Covalima.——————

—— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Covalima.

Cartóriu Notarial Covalima, 09 de Julho de 2019

 Notáriu Públiku;

(Lic.Fernando da Conceição Araújo)

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

Ha’u  sertifika  katak, iha loron 10/07/2019 kartóriu Notarial
 de  LIQUIÇÁ,  iha  folha 13  no 14, Livro Protokolu nº 03/
2019 nian, hakerek eskritura públiku ba  HABILITASAUN  
HERDEIRU  Ba  matebian  Rita  dos  Santos,       ho  termu
 hirak   tuir ma i ne’e,————————————————

Iha  loron 01/02/2019,  Rita  dos  Santos  kaben  ho  Carlito  de
 Fátima  dos Santos, moris i ha  Hatuquessi  de  Liquiçá,  hela
fatin ikus iha Soatala, Município Liquiçá, Mate  iha
uma, Aldeia Soatala, Suco Loidahar, Município Liquiçá.—

——Matebian la husik hela testamentu, ka la hatudu  autór
ruma ne’ebé nia fiar ba, husik hela nia Laen no Oan sira mak
hanesan tuir mai ne’e:——————————————

—Carlito  de  Fátima  dos  Santos,  faluk,  moris  fatin  iha 
Loidahar  de  Liquiçá, nacionalidade Timor, Hela fatin Soatala,
Suco Loidahar, Posto Administrativo Liquiçá, Município
Liquiçá.—————-  ————————————————

Oan Sira;—————————————————————

  Adelina dos Santos, klosan, moris fatin iha Loidahar de Liquiçá,—
nacionalidade Timor, Hela Fatin iha Soatala, Suco Loidahar,
Posto Administrativo Liquiçá, Município Liquiçá, e ———

Engracia dos Santos, klosan, moris fatin iha Loidahar de Liquiçá,—
nacionalidade Timor, Hela Fatin iha Soatala, Suco Loidahar,
Posto Administrativo Liquiçá, Município Liquiçá,—————

—Sira ne’e deit mak sai nu’udar Herdeirus lejitimárius, tuir lei,
la iha ema ida bele konkore ho sira  ba susesaun óbito (matebian)
Rita dos Santos —————————————————
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——Ema sé de’it mak hatene kona ba herdeiru ruma ne’ebe la
temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Liquiçá.

Cartóriu Notarial de Liquiçá, 11 de julho de 2019.

Notáriu,

Lic. Baltazar Vieno Beram Silva de Araújo

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, 10/07/2019, iha kartóriu
Notariál Lautém, iha folha 67 Livro Protokolu no 03/2019 nian,
hakerek iha eskritura públika ba HABILITASAUN HERDEIRU
matebian  Eduardo dos Santos, ho termu  hirak  tuir  mai ne’e,

—— Iha loron  13, 04, 1935. Eduardo dos Santos, casado, moris
iha suco Wairoque, posto administrativo Luro, município
Lautém, nasionalidade timor, hela fatin ikus iha Nacroman-
Fuiloro, Mate iha Nacroman-Fuiloro ——————————

—— Matebian la husik hela testamentu, ka la hatudu autór
ruma ne’ebé mak nia fiar ba, husik hela nia fen-kaben no nia
oan ida mak hanesan tuir mai ne’e:———————————

— Fen ——————————————————————

— Martinha da Costa, viúva, fatin-moris iha Lala-bere, suco
de Libagua, posto administrativo de Laga, município de Baucau,
nacionalidade timor, hela-fatin iha suco Fuiloro, Posto
Administrativo Lospalos, Município Lautém, ——————

— Oan ——————————————————————

— Julieta da Costa Pinto, viúva, fatin-moris iha Luturo, suco
de Wairoque, posto administrativo de Luro, município de
Lautém, nacionalidade timor, hela-fatin iha suco Fuiloro, Posto
Administrativo Lospalos, Município Lautém mak sai nudar
herdeiro Legitimário, -————————————————

—— Sira ne’e nu’udar herdeirus, tuir lei, la iha ema seluk ne‘ebé
mak bele konkore ho sira ba susesaun Óbito (mate) Eduardo
dos Santos —————————-———————————

 —— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Kartóriu Notarial Lautém. ——————————

Kartóriu Notarial Lautém, 10 de Julho de 2019.

Notáriu,

Lic. Paulino da Costa Alves.

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, 08/07/2019, iha kartóriu
Notariál Lautém, iha folha 62 até 63 Livro Protokolu no 03/2019
nian, hakerek iha eskritura públika ba HABILITASAUN
HERDEIRU matebian  Jaime da Costa, ho termu  hirak  tuir  mai
ne’e, ——————————————————————

—— Iha loron  05, 05, 1962. Jaime da Costa, casado, moris iha
suco Mehara, posto administrativo Tutuala, município Lautém,
nasionalidade timor, hela fatin ikus iha Porlomano-Mehara,
Mate iha Ipar-cau Vacu-Mehara ————————————

—— Matebian la husik hela testamentu, ka la hatudu autór
ruma ne’ebé mak nia fiar ba, husik hela nia fen-kaben no nia
oan sira mak hanesan tuir mai ne’e:———————————

— Fen ——————————————————————

— Rosentina Marques, viúva, fatin-moris iha Porlomano, suco
Mehara, posto administrativo Tutuala, município Lautém,
nacionalidade timor, hela-fatin iha suco Mehara, Posto
Administrativo Tutuala, Município Lautém, ———————

— Oan ——————————————————————

— Abelito da Costa, solteiro, fatin-moris iha Porlomano, suco
Mehara, posto administrativo Tutuala, município Lautém,
nacionalidade timor, hela-fatin iha suco Meti aut, Posto
Administrativo Cristo Rei, Município Díli, ————————

— Abel da Costa, solteiro, fatin-moris iha Porlomano, suco
Mehara, posto administrativo Tutuala, município Lautém,
nacionalidade timor, hela-fatin iha suco Mehara, Posto
Administrativo Tutuala, Município Lautémi, ———————

— Abeta da Costa, solteiro, fatin-moris iha Porlomano, suco
Mehara, posto administrativo Tutuala, município Lautém,
nacionalidade timor, hela-fatin iha suco Mehara, Posto
Administrativo Tutuala, Município Lautémi, ———————

— Aderito da Costa, solteiro, fatin-moris iha Porlomano, suco
Mehara, posto administrativo Tutuala, município Lautém,
nacionalidade timor, hela-fatin iha suco Mehara, Posto
Administrativo Tutuala, Município Lautémi mak sai nudar
herdeiro Legitimário, ————————————————

—— sira ne’e nu’udar herdeirus, tuir lei, la iha ema seluk ne‘ebé
mak bele konkore ho sira ba susesaun Óbito (mate) Jaime da
Costa ————————————-——————————

 —— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Kartóriu Notarial Lautém. ——————————

Kartóriu Notarial Lautém, 08 de Julho de 2019.

Notáriu,

Lic. Paulino da Costa Alves.
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ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, 09/07/2019, iha kartóriu
Notariál Lautém, iha folha 65 até 66 Livro Protokolu no 03/2019
nian, hakerek iha eskritura públika ba HABILITASAUN
HERDEIRU matebian  Sabina de Jesus, ho termu  hirak  tuir
mai ne’e, —————————————————————

—— Iha loron  10, 01, 1962. Sabina de Jesus, casada, moris iha
suco Home, posto administrativo Lospalso, município Lautém,
nasionalidade timor, hela fatin ikus iha Central-Fuiloro, Mate
iha Central-Fuiloro —————-————————————

—— Matebian la husik hela testamentu, ka la hatudu autór
ruma ne’ebé mak nia fiar ba, husik hela nia Laen-kaben no nia
oan sira mak hanesan tuir mai ne’e:———————————

— Laen —————————————————————

— António da Silva, viúvo, fatin-moris iha Leuro, suco Leuro,
posto administrativo Lospalos, município Lautém,
nacionalidade timor, hela-fatin iha suco Fuiloro, Posto
Administrativo Lospalos, Município Lautém,

— Oan  —————————————————————

— Leonita da Silva, solteira, fatin-moris iha Lospalos, suco
Fuiloro, posto administrativo Lospalos, município Lautém,
nacionalidade timor, hela-fatin iha suco Fuiloro, Posto
Administrativo Lospalos, Município Lautém, ——————

— Leonita da Silva, solteira, fatin-moris iha Lospalos, suco
Fuiloro, posto administrativo Lospalos, município Lautém,
nacionalidade timor, hela-fatin iha suco Fuiloro, Posto
Administrativo Lospalos, Município Lautém, mak sai nudar
herdeiro Legitimário, ————————————————

—— sira ne’e nu’udar  herdeirus, tuir lei, la iha ema seluk
ne‘ebé mak bele konkore ho sira ba susesaun Óbito (mate)
Sabina de Jesus ——————————————————

 —— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Kartóriu Notarial Lautém. ——————————

Kartóriu Notarial Lautém, 09 de Julho de 2019.

Notáriu,

Lic. Paulino da Costa Alves.

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, 08/07/2019, iha kartóriu
Notariál Lautém, iha folha 64 Livro Protokolu no 03/2019 nian,
hakerek iha eskritura públika ba HABILITASAUN HERDEIRU
matebian  Tomás Correia, ho termu  hirak  tuir  mai ne’e, ——

—— Iha loron  08, 10, 1962. Tomás Correia, solteiro, moris iha
suco Mehara, posto administrativo Tutuala, município Lautém,
nasionalidade timor, hela fatin ikus iha Porlomano-Mehara,
Mate iha Ailaran-Mehara -——————————————

—— Matebian la husik hela testamentu, ka la hatudu autór
ruma ne’ebé mak nia fiar ba, husik hela nia Irmão mak hanesan
tuir mai ne’e:————————————————-———

— Irmão —————————————————————

— Vasco da Costa, casado, fatin-moris iha Porlomano, suco
Mehara, posto administrativo Tutuala, município Lautém,
nacionalidade timor, hela-fatin iha suco Sau, Posto
Administrativo Manatuto, Município Manatuto, mak sai nudar
herdeiro Legitimário, ————————————————

—— nia ne’e nu’udar herdeirus, tuir lei, la iha ema seluk ne‘ebé
mak bele konkore ho nia ba susesaun Óbito (mate) Tomás
Correia ————————————-—————————

 —— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Kartóriu Notarial Lautém. ——————————

Kartóriu Notarial Lautém, 08 de Julho de 2019.

Notáriu,

Lic. Paulino da Costa Alves.

ESTRATU BA PUBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial de
Bobonaro, iha folha no 42 no 43 Livro Protokolu nº 03 /2019
nian, hakerek tiha eskritura públiku ba HABILITASAUN
HERDEIRUS ba Bere Batu, ho termu hirak tuirmai ne’e;——

Iha loron 03. 07.2018, Bere Batu, moris  iha, suku Lacao  posto
 administrativo Atsabe,munisipio Ermera,hela –fatin ikus iha 
munisipio Ermera, Mate iha Lacao,-

—— Matebian la husik  testamentu,  ka la hatudu autór ruma
ne’ebé nia fiar ba, hodi nune’e,  husik hela ba  nia oan  mak tuir
mai ne’e :———-————————-—————



Jornal da República

Sexta-Feira,  12 de  Julho  de  2019Série II, N.° 27                Página   909

Cristovão Lopes, klosan,moris iha Ermera, nacionalidade
 timorense, hela fatin iha suku Odomau, posto administrativo
 Maliana,  munisipio Bobonaro.—-

Ne’e nudar herdeiro tuir lei, laiha ema seluk bele konkore ho
sira ba susesaun obitu, ba  Bere Batu.—————————

—— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebe la
temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Bobonaro.

Cartoriu Notarial  Bobonaro, 11 Julho, 2019.

 Notário Público

Licenciado. Ponciano Maia

ESTRATU BA PUBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial de
Bobonaro, iha folha no 44 no 45 Livro Protokolu nº 03 /2019
nian, hakerek tiha eskritura públiku ba HABILITASAUN
HERDEIRUS ba Fernando dos Reis, ho termu hirak tuirmai
ne’e;——

Iha loron 03. 07.2018, Fernando dos  Reis, moris  iha, suku 
Opa posto administrativo Lolotoe,munisipio  Bobonaro, hela –
fatin ikus iha  munisipio Bobonaro, Mate iha tepa, Lolotoe—

—— Matebian la husik  testamentu,  ka la hatudu autór ruma
ne’ebé nia fiar ba, hodi nune’e,  husik hela ba  nia fen ho oan
sira  mak tuir mai ne’e :———-———————

 Joana da  Silva,  faluk, moris  iha  Bobonaro,  nacionalidade
 timorense,  hela fatin  iha  suku  Opa,  posto  administrativo 
Lolotoe, munisipio Bobonaro.—-————————

— Regina da Silva Reis,kaben nain, moris iha Bobonaro,
nacionalidade timorense, hela fatin iha suku Bairro Pite, posto
administrative Dom Aleixo, munisipio Bobonaro.—————

— Emilia  da Silva Reis,kaben nain, moris iha Bobonaro,
nacionalidade timorense, hela fatin iha suku Dato, posto
administrative Liquiça, munisipio Liquiça.——————-

Ne’e nudar herdeiro tuir lei, laiha ema seluk bele konkore ho
sira ba susesaun obitu, ba  Fernando dos Reis.——————

—— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebe la

temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Bobonaro.

Cartoriu Notarial  Bobonaro, 11 Julho, 2019.

 Notário Público

Licenciado. Ponciano Maia

ESTRATU BA PUBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial de
Bobonaro, iha folha no 48 no 49 Livro Protokolu nº 03 /2019
nian, hakerek tiha eskritura públiku ba HABILITASAUN
HERDEIRUS ba Maria Amaral dos Santos, ho termu hirak
tuirmai ne’e;————————————————————

Iha loron 03. 04.2018,Maria Amaral dos Santos,moris iha,suku
 Memo posto admin ist r a t ivo Bobonaro,munisipio
Bobonaro,hela –fatin ikus iha  munisipio Bobonaro, Mate iha
Holsa,-——————————————————————

—— Matebian la husik  testamentu,  ka la hatudu autór ruma
ne’ebé nia fiar ba, hodi nune’e,  husik hela ba  nia oan sira  mak
tuir mai ne’e :———-————————-———

Josefina Siqueira Santos Vicente, kaben nain,moris iha
 Bobonaro, nacionalidade timorense,hela fatin iha suku
 Holsa, posto administrativo Maliana, munisipio Bobonaro.—

Francisco dos Santos Vicente, faluk,moris iha   Bobonaro,
 nacionalidade  timorense,hela fatin i ha  suku  Holsa,  posto 
administrativo Maliana, munisipio Bobonaro.-

 Marçal Santos   Vicente,  faluk, moris  iha  Bobonaro,
 nacionalidade   timorense,  hela   fatin   iha   suku 
Holsa, posto administrativo Maliana, munisipio Bobonaro.—

Ne’e nudar herdeiro tuir lei, laiha ema seluk bele konkore ho
sira ba susesaun obitu, ba  Maria Amaral dos Santos.———

—— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebe la
temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Bobonaro.———————

Cartoriu Notarial  Bobonaro, 11 Julho, 2019.

 Notário Público

Licenciado. Ponciano Maia
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ESTRATU BA PUBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial de
Bobonaro, iha folha no 46 no 37 Livro Protokolu nº 03 /2019
nian, hakerek tiha eskritura públiku ba HABILITASAUN
HERDEIRUS ba Virgilio Guterres, ho termu hirak tuirmai
ne’e;——-

iha loron 01.02.2018, Virgilio Guterres, moris iha  suku, Tepa,
posto administrativo Atsabe, munisipio Ermera, hela -fatin  ikus
iha  munisipio Bobonaro, Mate iha Lahomea-——————

—— Matebian la husik  testamentu,  ka la hatudu autór ruma
ne’ebé nia fiar ba, hodi nune’e,  husik hela ba nia fen ho oan
mane mesak mak tuir mai ne’e :—————

— Veronica da Silva, faluk, moris iha Bobonaro, nacionalidade
timorense, hela- fatin iha suku Lahomea, posto administrativo
Maliana ,munisipio Bobonaro.-——

— Carolino Guterres, kaben nain, moris iha Bobonaro,
nacionalidade timorense, hela- fatin iha suku Lahomea, posto
administrativo Maliana ,munisipio Bobonaro.-

Ne’e nudar herdeiro tuir lei, laiha ema seluk bele konkore ho
sira ba susesaun obitu, ba  Virgilio Guterres.——————

—— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebe la
temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Bobonaro.

Cartoriu Notarial  Bobonaro, 11 Julho, 2019.

Notário Público,

Licenciado. Ponciano Maia

ESTRATU  BA  PÚBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial Aileu,
iha folla  11, 12 e Livro Protokolu nº 03 nian, hakerek eskritura
públiku ba HABILITASAUN HERDEIRU  Ba matebian
Feliciano  Xavier  Pereira ou  Feliciano  Xavier, ho termu
hirak tuir mai ne’e: —————————————————

Iha  loron 02.07.2018, Feliciano  Xavier  Pereira  ou  Feliciano
 xavier,   kaben nain,  moris  iha  Aileu,  hela  fatin  ikus  iha
 Dailor,  Bandudato  postu  administrativu Aileu vila, munisipiu
Aileu. ———————

—— Matebian la husik hela testamentu, ka la hatudu autór
ruma ne’ebé nia fiar ba, hosik hela mak nia kaben no oan sira
mak hanesan tuir mai ne’e:———————

—-- Imaculada Soares Pereira, kaben  husi autor heransa-
nian, moris iha  Dili, hela- fatin iha Suco Bandudato,  postu

administrativu  Aileu Vila, munisipiu Aileu;-———————
—— Cristiano Pereira, oan husi autor heransa-nian, moris
iha Aileu, hela- fatin iha Suco Bandudato, posto administrativu
Aileu Vila, munisipiu  Aileu;—————

—— Ivonia Pereira, oan husi autor heransa-nian, moris iha
Aileu, hela- fatin iha Suco Bandudato, posto administrativu
Aileu Vila, munisipiu  Aileu;———————

—— Helaria Xavier Pereira, oan husi autor heransa-nian,
moris iha Aileu, hela- fatin iha Suco Bandudato, posto
administrativu Aileu Vila, munisipiu  Aileu;——

—— Nelson Soares Pereira, oan husi autor heransa-nian,
moris iha Aileu, hela- fatin iha Suco Bandudato, posto
administrativu Aileu Vila, munisipiu  Aileu;——

—— Anadelia Pereira Xavier, oan husi autor heransa-nian,
moris iha Aileu, hela- fatin iha Suco Bandudato, posto
administrativu Aileu Vila, munisipiu  Aileu;———————

—— Ida ne’ebé nu’udar herdeiru, tuir lei, la iha ema ida bele
konkore ho sira ba susesaun óbito (mate) Feliciano Xavier
Pereira ou Feliciano Xavier. —————

—— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebe la
temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notária iha Cartóriu Notarial de Aileu.

Cartóriu Notarial de Aileu, 12 de  Julho de 2019.

Notária,

Lic,Fidélia dos Santos Quintão

ESTRATU  BA  PÚBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, loron ida-ne’e, iha kartóriu Notarial Aileu,
iha folla  16, 17 e Livro Protokolu nº 03 nian, hakerek eskritura
públiku ba HABILITASAUN HERDEIRU  Ba matebian
Filomeno Amaral, ho termu hirak tuir mai ne’e : ——

Iha loron 30.08.2018,Filomeno Amaral, klosan, moris iha
 Aileu, hela fatin ikus iha Dailor ,  Bandudato,  postu
administrativu  Aileu Vila, munisipiu Aileu. ———————

—— Matebian la husik hela testamentu, ka la hatudu autór
ruma ne’ebé nia fiar ba, hosik hela mak nia oan mak hanesan
tuir mai ne’e:———————————————-

—-Julito Amaral, oan  husi autor heransa-nian, moris iha  Aileu,
hela- fatin iha Aissirimou, postu administrativu  Aileu Vila,
munisipiu Aileu.-——————————

—— Zaqueo Amaral, oan husi autor heransa-nian, moris iha
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integralmente a sua  missão  para  jerer desta
Associação no future.————

e. Promover o estabelecimento de relações com outras
associações nacionais ou internacionais.—————

b). Orgãos Sociais da Associação: ———————————

a. Assembleia Geral;

b. Conselho Administração;

c. Conselho Fiscal.

——Forma de obrigar :———————————————

— A associação obriga-se com duas  assinatura do seu
Presidente do conselho da administração e de Tesoureiro.—

Cartório Notarial de Covalima, 25 de Junho de 2019

O Notário Público;

(Licenciado,  Fernando  da  Conceição  Araújo)

Aileu, hela- fatin iha Aissirimou, posto administrativu Aileu
Vila, munisipiu  Aileu.————————-

—— Ida ne’ebé nu’udar herdeiru, tuir lei, la iha ema ida
bele konkore ho sira ba susesaun óbito (mate) Filomeno
Amaral. ———————————————-——————

—— Ema sé de’it mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebe la
temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notária iha Cartóriu Notarial de Aileu.

Cartóriu Notarial de Aileu, 12 de Julho de 2019.

Notária,

Fidélia dos Santos Quintão

EXTRATO

———— Certifico  que,  por  escritura  de  dezasete  de Junho
de  dois  mil e  dezanove, lavrada a folhas 049  a  051 do Livro
de Protocolo  número  06/2019, do Cartório  Notarial de
Covalima, na rua António Mendonça “Lesu Katar”,  foi
constituída uma associação que se rege pelas cláusulas
seguintes:———

—Denominação: “ Associação Centro  Juventude  de
Covalima (CJC)”.——————

Sede social:  Na rua Vila Nova, suco de Debos, posto
administrativo de Suai, do municipio de Covalima.————

Duração: tempo  indeterminado. ———————————

a). A associação tem por objecto dedicandos nas áreas de : —

a. A Educação não formal, exencialmente capacitações
os joventudes de timorenses,  treinamentos ou curso
no fins para desenvolver  a  capacidade e mentalidade
a comunidade para participar  ativamente no
desenvolvimento nacional.——

b. Dar a Formação ou curso da lingua Inglesa,
computadores.————————————————

c. Criar o iniciativo/mecanismo para dezemvolver a
capacipação  da  comunidade que creativo,
participativo e critico que respeite a cultura de
timorense e promova os valores fundamentais da
pessoa humana.————

d. Os membros da  Assosiação  devem  contribuir por
todos os meios para o futuro da  Associação e cumprir

EXTRATO

—— Certifico  que,  por  escritura  de  onze  do mês de Julho
do ano de    dois    mil  e    dezanove,  lavrada    a folhas
 nove, a folhas dez e  a folhas onze,  do  livro  de  Protocolo
número 13v-II/2019 do Cartório Notarial Dili, na Avenida
Cândido, Bebora- Dili, foi constituída uma  Associação  que se
rege, entre outras, pelas cláusulas seguintes:——————

Denominação: A  ssociaação   sem    fins     lucrativos
denominada  Associação  U  NIÃO HADOMI TIMOR   
também   designada   abreviadamente (UNIAMOR)   A   
Associação  tem  a  sua  sede na  Aldeia de Fomento I, suco
de Comoro, município de Díli, ;——————————

——Duração: tempo indeterminado.——————————

 UNIAMOR  tem  como fim, —————————————

1.   Protezer a natureza e promover a cultura orijinál do Timor
como um indicador principal do dezenvolvimento no setor
turismo.————————————————————

2.  Promover a economia local atravesa o setor turismo para
fortalecer o crescimento economia auto-suficiência
familiar.————————————————————
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3.   Reforça e fortalecer o crescimento  económico  para
sustentar do Timor-Leste;———————

Orgãos da Associação:

a)  Assembleia Geral.————————————————

a).O Conselho de Administração———————————

b).O Conselho Fiscal————————————————

———Forma de obrigar:———————————————

—A Associação obriga-se pela intervenção do Presidende do
Conselho da Direção.—————

Está conforme ao original.

Cartório Notarial de Dili, 11  de  Julho de 2019

O Notário,

Lic, Agostinho Goncalves Vieira

a) Organizar e unir todos os membros das  organizações
que lutaram juntos com a Brigada Negra e na frente
urbana pela Libertação e Independência de Timor-
Leste;——

b) Defender os interesses dos seus membros e  mobilizá-
los a participar  ativamente no processo da
Reconstrução da Nação e Construção do Estado;——

c) Capacitar os seus membros no desenvolvimento
económico familiar de forma a contribuírem para o
progresso e a valorização  da educação, cultura,
trabalho e ação cívica das comunidades  urbanas e
rurais onde estão inseridos;———

d) Orientar os seus membros no âmbito do processo de
edificação de um bloco económico e orientá-los a
investir uma parcela das receitas para mobilizar a
produção agrícola, pecuária, pescas e industrias
artesanais;————————

e) Estabelecer comissões de apoios para o
desenvolvimento das comunidades nos sucos e
orientá-las a desempenhar atividades concretas nos
sectores de produção;——————-—

f) Desenvolver organizações de cooperativas e apoiar os
agricultores a elevar a sua exploração agrícola-pesca e
pecuária e indústrias artesanais;——————--——

g) Promover a intervenção social e  cívica através dos
seus  membros, simpatizantes e cidadãos livres e ativos,
unidos na defesa e aprofundamento  da  democracia;—

h) promover estudos e escrever a história da Luta de
Resistência;——————————————

i) Contribuir para a defesa da integridade da Nação, a
soberania Nacional e os interesses do Estado
timorense;—————————————————

j) Desenvolver atividades de investigação  científica nos
sectores económicos, sociais e  culturais, entre outros,
criando centros de estudos e análises  estratégicas  que
contribuam para o desenvolvimento sustentável de
Timor-Leste;————————————————

k) Defender os direitos humanos em todo o mundo e ser
solidária com a luta dos povos pela  libertação  nacional,
auto determinação e independência;———————

l) Desenvolver crusos de formação da cidadania e
outros ;—-————————————————--

EXTRATO

———— Certifico  que,  por  escritura  de  onze  do mês de
Julho  do ano de  dois  mil e  dezanove,   lavrada 
 a folhas doze, a folhas treze e  a  folhas catorze, do livro de
Protocolo  número 13v-1/2019 do Cartório Notarial Dili, na
Avenida Cândido, Bebora-Dili,  foi  constituída  uma
Associação que se rege, entre outras, pelas cláusulas
seguintes:————

Denominação: Associaação    sem     fins     lucrativos
 denominada   Associação  dos   Combatente   da  Brigada 
Negra  também    designada    abreviadamente   ( ACBN) A        
Associação   tem a sua  sede na Aldeia Quintal  Boot, suco
de Santa Cruz, município de Díli, ;———————————

—Duração: tempo indeterminado.———————————

 ACBN tem como fim, ——————————————

Pugnar pela desmobilização da consciência de dependência
criada na sociedade timorense pelas sucessivas
administrações coloniais  por   forma  a que esta consciência
de dependência não seja um fator  de obstáculo ao
desenvolvimento nacional no contexto da Reconstrução da
Nação e Construção do Estado. Para isto : ————————
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m) Os  que a Assembleia Geral aprovar, e que não
contrariem a natureza da ACBN.————

Orgãos da Associação:

a)  Assembleia Geral.———————————————

a). O Conselho de Administração——————————

b). O Conselho Fiscal——————————————

———Forma de obrigar:———————————————

—A   Associação obriga-se pela intervenção do Presidende
do Conselho da Direção.—————

Está conforme ao original.

Cartório Notarial de Dili, 11  de  Julho de 2019

O Notário,

Lic, Agostinho Goncalves Vieira

hanesan ; desconsentrasaun administrativa ; desentralizasaun
administrativa institusionál ; desentralizasaun administrativa
territorial.

Konsidera mós katak presija  kria ekipa traballu hodi realisa
levantamentu no halo avalisaun internal hodi asegura
avaliasaun espesifiku ida ne’ebe  bele responde ba ezekusaun
politíka  no programa Governu nian iha Munisipiu Likisa , atu
oinsa Servisu Munisipal Likisa bele asegura husi
administrasaun públika, ba iha sector  2 hanesan

1.  Sector  Administrativo.

a) Planeamentu;

b) Orsamentasaun;

c) Aprovisionamentu;

d) Ezekusaun Orsamentu;

e) Monitorizasaun.

2.   Sector Desenvolvimentu.

a) Rekursus tuir area;

b) Potensia Munisipiu nian;

c) Planu Integradu, (kurtu, médiu no longu prazu).
Prioridades Munisipiu nian (Planu Asaun).

Nune’e,

1.   Kria grupu traballu ida  ba servisu avaliasaun kondisaun
minima  ho ninia misaun atu asegura    preparasaun no
rekolla informasaun  no tratamentu, atu hodi halo
formulasaun dokumentu relatoriu ida no bele sai hanesan
referensia ba Ekipa Nacional hodi avalia no determina
Munisipiu Likisa ninia prenximentu ba kondisaun minima
hodi hetan transformasaun ba poder local;

2.   Ekipa  traballu  integradu ida ne’e, sei hala’ok servisu
ne’ebe determina tuir Termus de Referensia estabelesidu
tuir mai ;

2.1 Halo kordenasaun ho diresaun  servisu municipal sira
kona-ba preparativus sira  relativamente  ho avaliasaun
kondisaun  minimu husi governu sentral;

2.2 Halo análize ba situasaun atual iha repartisaun /
eskritoriu servisu sira tuir lei no enkuadramentu legal;

2.3 Elabora esbosu konseitu  kona ba  nesesidades sira
nebe presiza atu aktualiza hodi fortifika kapasidade
institusional iha repartisaun sira;

DESPAXU Nº: 524 /AM - Likisa/VII/2019

KRIA  EKIPA  TRABALLU  BA  PREPARATIVUS
AVALIASAUN  KONDISAUN  MINIMA  MUNISIPIU

LIKISA

Hodi konsidera katak Artigu 5°, numeru 1 Konstituisaun
Repúblika Demokrátiku Timor-Leste hatete katak “Estadu
respeita, ba ninia organizasaun territoriál, no prinsipiu kona-
ba desentralizasaun  administrasaun  públika”.

Haktuir Dekretu-Lei n°. 3/2016 , 16 Marsu, mak liu-husi
alterasaun ho Dekretu Lei n°. 9 /2018, 9 de Abril  ne’ebe  aprova
Estatutu  Administrasaun  Munisipál,  Autoridade  Munisipál
no Klibur Tekniku Interministerial ba Descentralizasaun
Administrativa sira.

Hodi Konsidera katak, ho aprovasaun Resolusaun Governu
n°. 11 /2019, 13 Marsu, kona-ba Ezekusaun Estratejia
Desentralizasaun Administrativa no Instalasaun Orgaun
Representativa ba Poder Lokal sira.

Konsidera mós katak iha prosesu desentralizasaun
administrativu no instalasaun ba orgaun representativu Poder
Lokal sira  sei halao gradualmente ho fase datolu tui-tuir malu
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2.4 Elabora deskrisaun servisu ba kazuais sira iha kada repartesaun servisu;

2.5 Elabora regulamentu ou rejimentu interna sira iha kada repartesaun servisu;

2.6 Konsolida no harmoniza baze de dadus munisipiu nian;

2.7 Halo aprezentasaun ba audensia tomak liu husi mini workshop;

2.8 Halo Akompanamentu ba Diresaun sira hodi halo melloramentu ba sistema arkivasaun dokumentus hotu;

2.9 Hato’o relatorio no rekomendasaun ba Administrador  Municipio hodi halo análiza no hola desijaun;

2.10. Halo estudus ba relatoiru  jestaun finanseiru  no sistemas administrasaun públika em termus de korespondensias
eskritas. Iha lingua ofisial tuir konstituisaun haruka

3.  Ekipa traballu ida ne’e kompostu husi:

3.1. Sekretariu Munisipal Senor Renato Nunes Serrão,LAP, mak hanesan Presidente no    Membru ekipa;

3.2. Diretur  Sekretariadu  Apoiu  ba  Instalasaun  Munisipiu Likisa senor João Alegria de Jesus,L.Ed. MM hanesan
Sekretariu no preside  Sekretariadu ekipa traballu e membru ;

3.4.  Diretur Servisu Munisipal sira hotu hanesan membru ekipa ;

3.5.  Diretur Delegasaun Territorial sira hotu hanesan membru ;

3.6.  Administrador Posto Administrativo sira, hanesan membru ;

3.7.  Asessor Administrador, hanesan membru no Apoiu tekniku ;

4.     Reuniaun hotu-hotu sei  konvoka no lidera husi  Presidente  Ekipa Traballu  Avalisasun  Kondisaun  Minima ;

5.  Ekipa Traballu sei hala’ok reuniaun tuir ezisensia ekipa mak hetan konvokatoriu husi Presidente ;

6.   Reuniaun /enkontru hotu mak hala’ok husi Ekipa Traballu Avaliasaun Kondisaun Minima tenki iha lista prezensa no halo
Ata;

7.    Despaxu ida ne’e sei públika iha Jornal da Republika  Serie  II  haktuir  artigu 26.o  Dekretu-Lei n.o  9/2018, 9 de Abril.;

8.  Despaxu ida ne’e sei iha ninia efeitu juridiku hahu husi loron tuir mai hafoin publikasaun.

Liquiça,  8   Jullu de 2019

Administrador Munisipiu Likisa

Domingos da Conceição dos Santos, LCG
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Anunsiu Publiku No. LO/PRAC/2019/007

Atribuisaun Lisensa  Downstream ba Atividade
Instalasaun  no  Operasaun  ba  Postu  Rodaviariu ba  Abastesimentu  Kombustível

Baseia ba Artigu 8 alinea 1 no Artigu 16 alinea 1 no 2 Dekretu-Lei n.o 1/2012, loron 1 Fevereiru kona-ba setor Downstream.

Autoridade Nacional do Petróleo e Minerais (ANPM) hakarak halo anunsiu publiku kona-ba atribuisaun Lisensa ba rekerente
ne’ebe halao hela atividade Downstream.

1. Naran Lisensiada  : Esperanca Timor Oan
Atividade Downstream  : Instalasaun no Operasaun ba Postu Aeronaves ba  Abastesimentu

   Kombustível
Lokalizasaun ba Atividade : Aeroportu  Internacional  Nicolau  Lobato, Dili
Durasaun ba Lisensa : 18 Junho 2019 - 17 Junho 2024
Numeru Lisensa nian : ANPM/PRAC/2019/007

2. Naran Lisensiada : Pertamina Internacional Timor. SA
Atividade Downstream : Instalasaun no Operasaun ba Postu Aeronaves ba Abastesimento

  Kombustivel
Lokalizasaun ba Atividade : Aeroportu  Internacional  Nicolau  Lobato, Dili
Durasaun ba Lisensa : 12 Junho 2019 – 11 Junho 2024
Numero Lisensa Nian : ANPM/PRAC/2019/007

Public of  Notice No. LO/PRAC/2019/007

Granting  License  of  Downstream  Activity  on  Installation  and  Operation of  Fuel  Filling  Stations

Pursuant to Article 8.1 and Article 16.1 and 2 of Decree Law no. 1/2012, of 1 February, on Downstream Sector.

The  Autoridade  Nacional do Petróleo e Minerais  would   like to make public  notice on the granting  of  License to company
who carried out and wish to carry out Downstream Activity.

1. Name of Licensee :Esperanca Timor Oan
Downstream Activity : Installation and Operation of Aviation Fuel Filling Station
Location of Activity :Nicolau Lobato International   Airport, Dili
Duration of License :18 June 2019 – 17 June 2024
Licensing Number :ANPM/PRAC/2019/007

2. Name of License : Pertamina International Timor. SA
Downstream Activity : Installation and Operation of Aviation Fuel Filling Station
Location of Acivity : Nicolau Lobato International  Airport,  Dili
Duration of License : 12 June 2019 – 11 June 2024
Licensing Number : ANPM/PRAC/2019/007
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Public of Notice No. T/PRAC/2019/016

Payment Receivedfor Installation and Operation of Fuel Filling Stations Activity

Pursuant to Article 14.1 of Decree Law no. 1/2012, of 1 February, on Downstream Sector, the Autoridade Nacional do Petróleo
e Minerais would like to make public Notice on the Fees resulted from payment of licensing fee. Below is the Licensee who paid
fees.

1. Name of Licensee : Esperanca Timor Oan
Location of Activity : Nicolau Lobato International Airport, Dili
License Fee : USD 15,700.00(Fifteen Thousand and Seven Hundred  American

   Dollars)
Payment for Period : 18 June 2019–17June 2020
Payment for Activity : Marketing – Installation & Operation of Fuel Filling Station

  (Aviation)
Receipt Number : 00343

2. Name of Licensee : Pertamina International Timor. SA
Location of Activity : Nicolau Lobato International Airport, Dili
Licensee Fee : USD 21,200.00 (Twenty One Thousand  and Two Hundred  American

  Dollar)
Payment for Period : 12 June 2019 – 11 June 2020
Payment for Activity :  Marketing – Instalation & Operation of Fuel Filling Station

   (Aviation)
Receipt Number : 00344

Anunsiu Publiku No. T/PRAC/2019/016

Taxa Selu  ba  Atividade  Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviariu ba  Abastesimentu  Kombustível

Baseia ba Artigu 14 alinea 1 Dekretu-Lei n.o 1/2012, loron 1 Fevereiru kona-ba setor Downstream, Autoridade Nacional do
Petróleo e Minerais (ANPM) hakarak  halo anunsiu publiku  kona ba Taxa Annual. Tuir mai  lisensiada  ne’ebe  selu Taxa Annual:

1. Naran Lisensiada : Esperanca Timor Oan
Lokalizasaun ba Atividade : Aeroporto Internacional Nicolau Lobato, Dili
Taxa Lisensa : USD 15,700.00 (Rihun Sanulu Resin Lime no Atus Hitu Dollar

   Amerikanu)
Selu ba Periodu : 18 Junho 2019 – 17 Junho 2020
Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no Operasaun ba Postu Aeronaves ba

  Abastesimentu Kombustível
Numeru Resibu : 00343

1. Naran Lisensiada : Pertamina Internacional Timor. SA
Lokalizasaun ba Atividade : Aeroporto  Intercanional  Nicolau  Lobato,  Dili
Taxa Lisensa : USD 21,200.00 (Rihun Rua Nulu Resin Ida no Atus Rua Dollar

  Amerikanu)
Selu ba Periodo : 12 Junho 2019 – 11 Junho 2020
Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no Operasaun ba Postu Aeronaves ba

  Abastesimentu Kombustivel
Numero Resibu : 00344
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Public of Notice No. T/PRAC/2019/015

Payment Receivedfor Installation and Operation of Fuel Filling Stations Activity

Pursuant to Article 14.1 of Decree Law no. 1/2012, of 1 February, on Downstream Sector, the Autoridade Nacional do Petróleo
e Minerais would  like to make  public Notice on the Fees  resulted  from  payment of licensing fee. Below is the Licensee who
paid fees.

1. Name of Licensee : Culuhun Fuel, Lda
Location of Activity : Culuhun, Cristo Rei, Dili
License Fee : USD 6,700.00(Six Thousand and Seven  Hundred   American  Dollars)
Payment for Period : 30 June 2019–29 June 2020
Payment for Activity : Marketing – Installation & Operation of Fuel Filling Station
Receipt Number : 00352

2. Name of Licensee : 68 Petroleum, Lda
Location of Activity : Hudi Laran, Bairo Pite, Dili
Licensee Fee : USD 8,800.00 (Eight Thousand  and  Eight Hundred American

  Dollar)
Payment for Period : 8 June 2019 – 7 June 2020
Receipt Number : 00366

3. Name of Licensee : Chong Ti Petroleum, Lda
Location of Activity : Becora, Culuhun, Dili
License Fee : USD 6,700.00 (six Thousand and  Seven  Hundred  American  Dollar)
Payment for Period : 30 June 2019 – 29 June 2020
Receipt Number : 00346

4. Name of Licensee : 99 Petroleum, Lda
Location of Activity : Bairo Pite, Dom Aleixo, Dili
Licensee Fee : USD 6,700.00 (Six Thousand and Seven Hundred  American  Dollar)
Payment for Period : 30 June 2019 – 29 June 2020
Receipt Number : 00345

5. Name of Licensee : De Shun Fuel Station, Lda
Location of Activity : Av. Nicolau Lobatu, Fatuhada, Dili
Licensee Fee : USD 6,700.00 (Six Thousand and Seven Hundred  American  Dollar)
Payment for Period : 30 June 2019 – 29 June 2020
Receipt Number : 00347

6. Name of the Licensee  : Mekar Fuel, Lda
Location of Activity  : Comoro, Dili
Licensee Fee  : USA 2,450.00 (Two thousand and Four hundred and Fifty  American

   Dollar)
Payment for Period  : 15 December 2018 – 14 December 2019
Receipt Number  : 00370
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Anunsiu Publiku No. T/PRAC/2019/015

Taxa Selu  ba Atividade
Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviariu  ba  Abastesimentu  Kombustível

Baseia ba Artigu 14 alinea 1 Dekretu-Lei n.o 1/2012, loron 1 Fevereiru kona-ba setor Downstream, Autoridade Nacional do
Petróleo e Minerais (ANPM) hakarak halo anunsiu  publiku  kona  ba  Taxa  Annual. Tuir mai  lisensiada  ne’ebe selu Taxa
Annual:

1. Naran Lisensiada : Culuhun Fuel, Lda
Lokalizasaun ba Atividade : Culuhun, Cristo Rei, Dili
Taxa Lisensa : USD 6,700.00 (Rihun Neen no  Atus  Hitu  Dollar   Amerikanu)
Selu ba Periodu : 30 Junho 2019 – 29 Junho 2020
Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no  Operasaun ba Postu Rodoviariu ba

  Abastesimentu Kombustível
Numeru Resibu : 00352

2. Naran Lisensiada : 68 Petroleum, Lda
Lokalizasaun ba Atividade : Hudi Laran, Bairo Pite, Dili
Taxa Lisensa : USD 8,800.00 (Rihun Walu no Atus Walu  Dollar  Amerikanu)
Selu ba Periodo : 8 Junho 2019 – 7 Junho 2020
Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviario ba

  Abastesimentu  Kombustivel
Numeru Resibu : 00366

3. Naran Lisensiada : Chong Ti Petroleum, Lda
Lokalizasaun ba Atividade : Av. Becora, Culuhun, Dili
Taxa Lisensa : USD 6,700.00 (Rihun Neen  no  Atus  Hitu  Dollar  Amerikanu)
Selu ba Periodu : 30 Junho 2019 – 29 Junho 2020
Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviario

  Abastesimentu Kombustivel
Numeru Resibu : 00346

4. Naran Lisensiada : 99 Petroelum, Lda
Lokalizasaun ba Atividade : Bairu Pite, Dom Aleixo, Dili
Taxa Lisensa : USD 6,700.00 (Rihun Neen no  Atus  Hitu  Dolar  Amerikanu)
Selu ba Periodo : 30 Junho 2019 – 29 Junho 2020
Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviariu

 Abastesimentu Kombustivel
Numeru Resibu : 00345

5. Naran Lisensiada : De Shun Fuel Station, Lda
Lokalizasaun ba Atividade : Av. Nicolau  Lobatu,  Fatuhada,  Dili
Taxa Lisensa : USD 6,700.00 (Rihun  Neen  no  Atus  Hotu  Dolar  Amerikanu)
Selu ba Periodu : 30 Junho 2019 – 29 Junho 2020
Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviariu

  Abastesimentu Kombustivel
Numeru Resibu : 00347

6. Naran Lisensiada : Mekar Fuel, Lda
Lokalizasaun ba Atividade : Comoro, Dili
Taxa ba Lisensa : USD 2,450.00 (Rihun Rua no Atus Haat Lima Nulu Dolar

  Americano)
Selu ba Periodo : 15 Dezembro 2018 – 14 Dezembro 2019
Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviariu

  Abastesimentu Kombustivel
Numeru Resibu : 00370


